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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

1  Ata da 023" Reunião da Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência
2  Social e Defesa da Mulher da 19" Legislatura da Câmara Municipal de Barra
3  do Garças-MT

4  Aos 13 (treze) dias, do mês de setembro, do ano de 2021 (dois mil e vinte e um),
5  às 17h, reuniram-se os membros desta Comissão, no Plenário da Câmara
6 Municipal, os Vereadores Florizan Luiz Esteves (presidente), José Maria Alves
7  Vilar (relator), Valdei Leite Guimarães (vogai) e o advogado da Câmara, Heros
8  Pena, para a remiião da Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social
9  e Defesa da Mulher para deliberarem sobre o seguinte projeto: Projeto do Poder
10 Executivo: Projeto de Lei n" 097/2021 de 01 de setembro de 2021, de autoria do
11 Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional
12 suplementar no orçamento do Município de Barra do Garças e dá outras
13 providências". Projeto de Lei n" 098/2021 de 10 de setembro de 2021 de autoria
14 do Poder Executivo Municipal, que "Altera o Art. 1°. DaLei 4.312 de 13deagosto
15 de 2021 e dá outras providências". Projeto de lei n" 099/2021 de 10 de setembro
16 de 2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre autorização
17 para firmar termo de cooperação técnica com repasse de recursos financeiros à
18 instituição que menciona". 0(s) projeto(s) acima citado(s) teve parecer favorável
19 desta comissão. Terminada as discussões do projeto, encerrou-se a reunião, cuja
20 ata, st aprovada, receberá a assinatura de quem de direito.
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